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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais Leis
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Atos de Pessoal

Promoção

PORTARIA/RH Nº 075 de 26 de fevereiro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Declarar incorporado à remuneração da 
servidora ALESSANDRA APARECIDA BERTOLA, RG nº 
40.951.252-7/SSP/SP, dois décimos, ou seja R$ 175,22 
da diferença salarial entre o seu emprego efetivo de 
ENFERMEIRO e o cargo em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, conforme determina o 
Artigo 78 da Lei Orgânica do Município.

Artigo 2º - Seja feito o apostilamento e cumprimento 
desta Portaria pelo setor competente e arquivada nos 
assentos funcionais da servidora.

Artigo 3º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 26 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 076 de 26 de fevereiro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE 
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal 
de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições 
legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - RETIFICAR, o período de gozo de férias 
da PORTARIA/RH nº 064 de 09 de Fevereiro de 2.021, 
como segue:

Onde se Lê:

15 de Março de 2.021 a 20 de Março de 2.021

Leia-se:

01 de Março de 2.021 a 20 de Março de 2.021

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 26 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 077 de 26 de fevereiro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - RETIFICAR, o período de gozo de férias 
da PORTARIA/RH nº 065 de 09 de Fevereiro de 2.021, 
como segue:

Onde se Lê:

08 de Março de 2.021 a 07 de Março de 2.021

Leia-se:

08 de Março de 2.021 a 27 de Março de 2.021

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Santa Cruz da Conceição, 26 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 078 de 26 de fevereiro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - RETIFICAR, o período de gozo de férias 
da PORTARIA/RH nº 074 de 19 de Fevereiro de 2.021, 
como segue:

Onde se Lê:

12 de Março de 2.021 a 19 de Março de 2.021

Leia-se:

15 de Março de 2.021 a 22 de Março de 2.021

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 26 de fevereiro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 079 de 01 de Março de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, CARLOS 
FERNANDO ALVES DE LIMA, 05 (Cinco) dias de férias 
regulamentares a partir de 15 de Março de 2.021 a 19 de 
Março de 2.021, referente ao período aquisitivo de 02 de 
Abril de 2.019 a 01 de Abril de 2.020, sendo que, solicitou 
a conversão de 10 (Dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 01 de Março de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
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